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ÂgPATAM

ESTATUTO REFoRlr{ADO

CAPÍTULO I

DÂ TTEHOi|INAçÃO, DÁ SEDE, OO FORO, DO PRA:ZO
E UOS OBJETTVOS

Art. lo A A*zociuçáa Trasilelrc. r1e Çàmar,q Hunicipais - AERACAM, d
umâ eírtioade civrl. d€ dir€lto pri!âdi,, db Íepresentâção instituçional, r€m
fins lucratlvos, de ár,rblto n{rçlonôl e prâzo indetermlnôdo de duraçãO.

Parágraíg únlco - A gede e D foro dõ enud..-le gerá sem pt nô cióàde dc
Brâsilla/DF.

lá. ?o A AARÂCÂM terr como objetivos:
I - congrêgrr, a nivel naclonal pel.r cõráter àssociativo, ôs Cânlôras

14unicipars Srasileiras;
II desenvolver o alargâmento Oa àutonomla rngnlclpô1, no cor(exto

f-deÍatlvo orasileiro ;
lll íortàlêcer o Poder LeglslathÁo Hunicipat, obêde(ido6 ao§ prinçÍplos

dâ independência e de harmofiia do Poder Executivo;
lv promover no ámbtto do ttúntcipio e nas êtividôdes estôtutári5s, a

buscê do :perÍetçoamentÊ das funçôes leglslôtivas e flscaltzadoras
t às Cánrarôs Municipats;

v desenvolver gestôes parà que o Poder Leglslauvo ten,ro recrrrsos
Ênanüeires essenclôas oo sêu l-êgular Íuncionamento;

vl opoior os àçôes das Cárnaras Municipats nà ddesà dà hsritulçào ê
da invlolabilidâde dos Veíeadores;

VII propiciar melos de §-guridàdê soriôl e de )ÉguÍo de vidü dos
Vereedures;

vlII incrementar a práticô de éuca na Dotitacô, como tuncrafiental Eo
exercí§o da Vereança;

lX àtivàr os Êracessos de comunicaçãô e de infoímôtiLJ à servlço das
Câmaras liluniclpeis; 
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estimular o ãcesso dã comunldade iffir,.u.a,
Municloais. como meio dE motivar a participação populôr nas
atlvldâdes do poder Leglíatlvo Locrl;
executoÍ atlvldôdss de dlÍusão e incentlvo do espírlto munklpalista
visando à congregôção óas comunas braslleirôs;
a§seguraí a Autonomla lrlunlclpal oo ,ulgamento dôs qontas dô
líesõ das Câmaras;
dar, a prátka paílaínentar munt(lpat, o exerciclo paeno do Estãdo
Democrático de Direito.

xt-
XII -

xln -

pârÚgrâÍo Unico - Ne consecução de sêus obleuvos a ABRACÂü
pmrnoverá:
I - coíúrÊs,gô§ nàcionâig, êncontro6 nÊcionaas, concentràção, cuÍro§ e

semlnán09;
II - ge$ões Junto aos podeíe§ dà União ê do6 Éstãóos;
III - lfit€rcâmblo técnico. adfiinistÍ€tivo e potítico com enüdàdes

naúonalc e êstraÍlgêlras;
Iv - ertudoê Ê pêsquisôs de direito, de ffnanças e de economlà

munlcrpâl e desenvolvimento de técnlcas de comunlcaçtO c
tnformáüc! ,pticadss 30 Fodêr LêqldaHvo locat;

V - coílultoriü ,uridicà. financêiÍô e econômlca;
vl - ctlã?io Oe melog ÊàÍô gBrêntir ô s€gurldàde soctsl e de vldâ do6

vêrÊâáore§;
Vll - tç6es ,udiciôii s(xno eÍltldade repüÊsêntâtiv, (,s3 CüÍntrôs

Municipais Eraslleir3s.

CAPITULO II

DOS ORGÃOS DIRIGENTES

À4, 3o - são órgãos dtrtgentes da ÀBR cÂH:
| - Âssêmbléi, áclonêt dos Ver€àdores e Ex.veÍêüdorrês dâs Cámarâ,

Municigüis Íitiedae à A8RÂcÂt{;
ll - Olretortâ el€tivA;
III - píerlÍrÊntes (ta rÇçõe$ e5tÊ{tuais;
IV - Con!êlho de @ntas,

Art. 30 A - Eão órgr*os ôdmtnt3traüvos dô ÀBRÂCÂ1,l:
| - DlrÊtoria ÊxÊcuúvê;
II - Diraloria Jurídtca;
III - Diretoria 

^dministfãtiva 
e Flnancêirà;

IV - Dlretona de TÍelnamento Ê Côpscttâção;
v - Dirgtsrin de Comuotcação ê Marketiôg,
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vI - oirêtoriô cre Píôretos e Eventos;
Vll Dirctorla de Assuntos lnstitucioôâis:
VlIl - Diretorla de Â§suntos E§tratégicos.

§ fo - Os dlretorês adminislralivos sêíâo Íxlmeados e exôÍÉrôdos pelo
Pr$identÊ, dentíe Gidadõo5 de rÊputâçto illbàdü € capacidade tseoicô
dÊntrc de sua respectivô áreâ dê atuâção.

§ 20 - A§ atribuiçôeg dô9 {liÍiqêntes adminl§tíàtlvos s€rão cstabel€cldaG
eín Resoluco àgínada pelo Preslttêntê.

Seçáo I
Da Àss.mbléla t{.cional

ÂÊ, 40 - Â Assembté|. Ndcionôl é o órpâo soberano da AER CÂi{
competindo-lhe:
I - defrolí a Politka Nacionâl da Efltldâdej
ll - eleger ô Orretoriô e o Conselho de Contas.

Â4, 50 - Á Aís€mbléià Naclonal é composta pelos veÍeidorrs e ex.
$eÍeadorss dag Cl,maras Muol€lpals associadôs e presidida pelo pÍBidente
da OlretorE.

Aít. 60 - A A,ssernbléiã llilcional reunlr.se.á, oÍdlnarlamentr uma vez pof
lno. no mâs dê Junho. em píiíneirô conv,ocaçào com ô prresença de môl§
da metade dot a3tociados e em s€gundà convocaç5o uma horô após. com
& pÍes€n{â de gualquêr númeío.

§ fo . A Ass€mbléiâ Hôcronâl podará se reunlr €xtràorÍflnartamefite, em
pÍimeira @nvocâco no oiário Nacionat dü untão com 20 (viftte) dirs de
ünteccdênclô e í pautr dos tr.balhos, aplicândo-sê 13 m€§mas rÊErâ3 do
Êâput do artigo-

§ 20 - A convocação da Asternbléia f{ôcional, em caráter extraorrdinário,
9ó se dârá mediânte ,ustincàtiva da uÍgênciâ da mãtériâ a sêr trâtada, por
requerim€nto de um terço das Câmsras Hunicipêis asso(iôdôs oo por
decisào dô Oiretoriâ.

§ 30 - Terào dl.elto a voto, nõ Ass€mblélà Nôciorlô|, todo3 0s ver€adoÍ€s e
tx.vcrêadorÉs dàs cárnôÍâ3 Hunicipâis ôs5ociôatas.

seção u
Dr OirctoÍia

AÍt. 70 - Â DirEtorla é o órqrão de exxução dôs de.tsõcs da Âsr€mblálà -:.Naciontl r do Congfesso EÍ.sileiío dri Câmárâs titunicigaas 
" f )#N
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Admtnt3tÍãção d. AEfiACÂ1.t, elerta pôra o mandato 0uffiffiffi
Árt- 80 - A Oirêtofià da ABRAcAl,l ê composta de 14 (quôtoze) membÍo§
ltím çoÍnpÇÉtôr i um PrÉ3identr, um lo. 20. 3o, 40 e 5o Vice. PrÊ3idcntcs,
uÍr SêcÍslárlo Goral, um f,q Secretérto, trêâ CongêlhêiÍoe do Contâs
eÍ€tivo ê tÍêt suplentes, todos eleltoS cntÍe verrodorÊ! a cx-eêrÊôdorÊ3
de Câmôras Municipais ôssociadôs. ou àssociados indivirutlmentê,

?üàgÂÍo Únlco - Visando desceotralizôÍ o trãbalho de e{ecução da
politlca estÍatégrca e s€us obJetivos esatutános, â DiretoÍla poóerá criar
ar ABRAIAI'I'§ estaduais. coÍn personôlidôde pnópria. em todog os estados
{ede?aáú. lndicardo seus diretores e aprovando o ptano de gestão de
aõdô uÍna {ras unldades.

AÍt. 90 - compete ao Pre9id*ntê:
I - rÊpía3ên!âr ô ABRÂCAlrt cm ru;:o ou fors dele;
ll - dtriglr a ABRÂCÂN;
III - pros,ldi/. a Aseembleia Naclonà|, o Congresso Braglelro de Cámaras

Munlclpal§. o colegtôdo de Pre§identes Estaduõt3 e ! Dtr€tortô;
IV - curÍlpÍlr .s Ílêcicôê3 dà Âssemblêaa Nâcionàl;
v: íi.rÍaÍ cofttrttos, convênios e êcrlrdos, rubÍictr 05 livro6 e os !to6

dá ÂBaAcAt'l;
v, - crlêÍ comis9ôes Técnicâs e comissôes E5pectâ15 e nomêêr seus

titulàres;
Vll - dar voto de quôlidade quando o,corrE emDate nas votações;
VIII - nomear e exonerar os aôrgos dô dlretoÍla admlnlitrauvô;
IX - estabelecer através de Resolução as àtrlbutçõ€s dos dlrtgerteg

admlnistrãt$/os;
X - adÍnlnlstraí 05 recursos alnancelros, ôssinôndô chêqucs e

aqrssentando a devicla prestôção d€ contas para àpÍeciação do
cooselho de contas.

I 10 - O Presdente s€rá §ubstltuido pelo lê Vice-Pre§idente cín suâs
fáltas e imoed imentos e, na fôlta deste. pelo 2ç, pelo 3o, pnlo 4o. e p€lo
5Õ Vice-Presldente quando Íor o côso.

§ 20- Ho- rà3{, de vaga na píestdêncin ou de quàtquer cüngo dô DtÍetortà.
esta 5eá preenchlda por voto da maioriâ da ÂggeÍnbléi, t'laCiOnal, trhta
dias apóÊ â ocorÍênciâ (tâ vàga.

Art. 9ô A - Poderá ser ôtílbuÍda mensâlment! oo pÍ"3idÇítc do ABRACAM,
uma àJuda de custo, como íorÍnâ de âuxffiar nas de5ge5â3 de
íepÍesenlação instltucional.

An. lO . Compête âo SecÍetário Çrêrêt. 5srre13Íigr as Àssemblêia§ Gerals e
0utrô3 atribuÍçÕe5 coníêrida§ pelo Presíúente e ao 20 Secretárlo sr.&sUtulr
o secretâÍio Geral nà5 §uâ5 âusênctas e impedimentos,

@/
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Art. ll - Re\rogado i,r{p,r '*- e.,.r-:

Art. t2 - As seçôes estnúu.is dà 
^BRACÂH 

scrâo compostas dê um
presldente, um Vice.Prê3irlêntê ê uÍn sêcrotário, lnót(,doa s nomcàdo§
lelã Freridênciô-

ParágraÍo Únlco - ls seÇões €taduals. dÊntí" olJtrãs, terão a atrlbulção
de rcpr"rcntâr e ôuxiliàr ô OirÊtoriü Nôcionll nr lmglântàção dü polftlcâ
nâcional da eofl(,€de.

Art. 13 . Revoga{o

Art- 14 - O Pr$iÍtenta podêrá Criar ComiSsôCs Íécnicâg c Comis$õas
ÊrpGciafs, para os flns dctermtnôdo6 no ato de crlacãot nomeü't(,o sàu§
trtulares dentre vereôdores das câmaras Muntcipals aíroctadas.

Art. r3 - A OlÍet§ria rEunir-sQ.á eêrnpíe que *e larS necettâío. por
con vocaçáo do PÍ€sidente. par vlü Êpi$tolar og outÍã quc $lltpÍwÊ ô
co4eocaçào e a môtérla d ser tmtàdâ, tndtcândo 6íâ, hoÍt ê tgcrt dt
reunião.

roN

o3

Art, 17 - Revogôdo

Art,..l8 - A Oireto.ià podÊrá destitutr quatquer dlrlgente €stadual, guando
negligente, omtsso à cujà ltutçto êstejà em desacórdo «)m os pÍogrômâs
Ê açõ€s ert.Detêcidas pêta úirgljqs naiionat.

SGção lV
Do Coniclho dc Contat

AÉ. 19. O Consetho de Contas é Composto por 03 (tr&) m€mbros
etetivos, eleitos parõ mandôto de 04 (quàtro) nnot dentÍe t/ereadorcs e
Êx-vereadore§ dê câmàras Huniclpai§ associâdôc, coÍn ,triüuição de
riscôlizar os atos da olretorià e êÍaitir pôrecêr sobre as conta, anuõls dâ
ABRACÁM.

4

sêçtro nl
Ilo Col.glàdo da prrtldêirtGa E tarual3

Art. 16 - O Cole§iaüô de Presidentes Estaduôir é Íormado por 26 (vlotÊ ê
5er5) Dlretores, reprE§entando o respecuvo Està(lo onóe €9tá sttuâdã 5uã
Cámara tíuniclpôl, dentre vereôdores e ex-vereadores de Câmaras
Municipals assoclôdas, com rÍlôndêto para 04 (quatro) ânos, ,os quois
COfipêtê reírresentàr legôlínente a ÀBRÂCAlrí €m seur Íe4p€ctivo6
Estêd05.

I
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5er§ lo - 9ara suàstltulr eventual taltô de MembÍos do

eleit06 03 {tr§s} Suplenres de Conselhelro.

§ 20 - O ConsÊlhô dê Contôs eg(olherá dentro de s€ut membros um
Pregidênte ê uíR Secretáíio.

CAPITULO tIT

DAS ELEIçÕES

AÍt. 20 - À elel§5o ,)ara os côrgo6 dos quadros dlrÊ$voe dâ AgRÀCAÍit será
reallzàda. ordlnariômente, íros ônos ímpares, p€16 A3úen1blêiô Nâcioôo|.
permitid! a reelsição.

Àrt. ll - Psdsm votar e ser votados todos 06 verêadoras e cx-vErlsàóorês
de Cámaras lilunlclpals asso(lôdas, oú associâdo6 lfldividuâlmente. em dia
coÍl.l srjôs obdsàsões estatuuirlas.

Art. 22 - A Êlelç& sÊ pÍocessàré por chôga coÍflgleta, devidarnente
reprssêntâdo por veÍsâdores e êx-vereadoreÉ, regi',iÉóa até 24 (vlnt€ €quatm) horü§ ântes do hoÍário marcôdo pôrô o loÍcio dô votaç5b, detô
constândo o nome do Cõndldato, dô Cámârô Murilcipal, d gstaOo
respectlvQ e ô ô§shatura de coo€ordáncla.

Art. 23 - À ehlçào se píocessàfá p€to voto $4creto, êm cédulô§
prevlamente prepôràdôs, com númcrq d! oídem de regigtro.

Art. 24 - Re\.ogado

aÍt. 25 
-- À elel§ão se dará sobre rGspons'bi dade d, Cgmts$âo ífe Etelçâq

como 
. 
último item da pauta d.r Â6sembtétô !,lâclonâl, sem ioteívãb:

votando. exclustvarientê os presênteg.

Âít. 26 . Nào hryerldo mals congíesslsta§ prÊ§efitç§ pôt? votâr, , v,ot ç&,êrô dedarada snceír.dô e o ito contÍnuo. 6$)Íaáç Fêlâ Comi são dê
Êleição, que praelsmârt os ebitos, que tomaiâo pmse. nJ Em.

4Í1., 27 - Â transmissão de cârgo,s ciar.se-á coÍn sole.nldade pÍsrtôrÍrente
anunciada.

aI
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CÂPITULO IV

DO PATRI',IÔNIO

Art. 28 - O Oaúlmôírlo da ABRÂCAÍ'i coostitutÍ-sê-á de bêns e dtrettog
adquiridqs no exerciqo de suas ativldade3 e dÊ geuS Íendlmentos.

Art. 29 - À ABRÂCAN é uma entldade 3em íins lucÍàtivo§, scÍrdo quÊ sêus
rêcursos ftnancelros Frovirão dõs eÉlulntÊg íonte§:
I - contrlbuiçôes das Cârna ras l,lunlglp6ls a§sociâ6â§;
II - coírtribuiçào dos sócios eÍetivo6;
III - suüyÊôçô§ ê âuxilioi Conc€dldof pel6 gov€rÍro§ m.rnktpris

e3tüduôis ê fÊderâB, ou ainda 90í paítculôíes;
Iv - doôçõ€s;
V- Juros e rÊnd,menhos;
Vl - rÊnd0 pro§üniente dô Oíeitâ{ão de serviços eãg€úlâlirôdo§;
Vll - r€nda proveÊieôte óe ,ub|],çãçfu de llvÍo6 e revtsto3;
vlll - convênlo§ ê outrôs rendas eyeotualsl
IX - contrBtos de gestão;
X - rêceitâs Onundils dos rócio' mãntenedore3.

Pãíágrato únrco - As 
-doaçÕ€3 d€ befls para ã ABRÀCÂ|,1, nlo imptlcarào.

em flenhuíno obrig.ção, por parte da fnudade, dê Í€guir r orEâ!âçto ou
de Atender inteÍes§ês €xclusiyos óa óoôdôÍ.

CAPITULO V

DOs DIREITOS E DEVENES DOS SOCIOS

An, 30 - O quadro §ocirt da AERÂCâI4 §erá dlvtdEo em ctnco câtê§oriô§,
a saber:

! - Câmrra+ Municipàis âssocladãe;
ll - Sócaos fundàdores;
lll - Sócios ef€tiyosl
Iv - Sócios benemêntos;
V - Sôcios màntêÍrêdores.

§ lo - Sào (on§lderaÍras Ctmâíag f4unkipôk àssoclüd!§ as quÇ
contribuirem fi nàncêirài'ôente COm a ÁBR.ACÂ,vt.

#,

cÂÍÂRA t,UilIcIPAL OE AII/ORADA OO OESTE
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§ 30 - São sóclo' êíêtivos 03 vcÍtldorrs e ex-vetrDdones que mediônte
contribulção quehrm pôÍticrgtÍ d!§ àüvrdsd€§ da A8RÂC^H, rdeÍr{io
votêr e seíem vot dós pôrâ câr90s dâ dirêtoíiü.

I ao - 5ão sóclo6 ôeneméritog âs autorirlàdes que, em razão de relevôntes
i€rviço6 gre§tôdoi ô ABR CAM, venhâm ! mêreccr trl homÊnagem.

§ 50 - 5âo !ócios mantenedoí8€ o§ qu*, em rarào dr g{Jâs õüvtdadc§
queirrm íirmâr côntràtos com ô ÀáÊÀCÂ1.1, objettvôndo o íortôlêclmento
{rô§ cámrÍas Í4unicipâts. com oíÉftà d€ produto§ € §€rvl§o§ lnerentes às
âtividâtlês dE Â§BACÂÍtl.
t - Os sôctos mãntenedoÍes nâo terão dlí€ito de votar e rêrem votôÍtos

parà cãíqo6 dà Oiíetoílô, poÍéín poderàO Sugerlr ôçõeS ô Serem
implementôdEs gelô OtÍetortâ.

lcffi
I rrrsrr

§ 20 . sto Êócios ÍundôdorÊs os que as§tnaram iffiãffifr" d"
entidade.

AÍt. 3l - São direltos das Câmaras Municrpàls ôssocladas e dos sócbs I

t - votar e lndlÊâÍ nomeÉ para os cilrgos da Dlr€torla;
lI - paíticlpar cúm reuÍ VÊíeãdorÊ§ e €x.ve.êàúorEl§, das À§§€mblálâs,

Congressos. concentrôçô€s, encontÍos e semlnárlos prcmovldos pela
en$dàde;

III - utilizar-5e dÇê serviços que r entidàde píopofcionrr;
IV - paÍticipar das decisões tomadas pela entldãde através de seus

órgãos de detiberêção.

^rt. 
32 - Sâo deveres das Cámarêr Municigais .sso(irdàs e do6 só€ioi:

I - Íôzer cumgrtr a5 dtsposlçõe§ estatutártas e reglmentals da entldade,
b€m como açEtaÍ às decirões do5 seus órgãos dlrlgÊntest

ll - atuar com zelo e lnter€§sê naç Íunçôes e tãrelas para oc quals seus
Presidentes forem et€ttos ou tndicàdo6, zelando também pelo
gatrimônio da entidôde;

IIt - ngo pfaticêr, por geus vereadores na vida ar§odatlva ou políuca,
atos que poss.rm trazeÍ reflexos preludicials à entidadei

lV - puga. ôs mensôrldades estôb€tecidas pelô dtrÊtortà dã ABR^CÂM,
com cÍltdflo de Íorma de pagamento e hdicrdoreg à rcnÊm
detErminadoai

V - o o(upafitc de csrgo dtretivo dE ÂERACAH, cujâ CáÍnârâ Hunacipâl
estiver em atràso com o pâ§ômefito d€ suê5 mên3ôlidades por pràzo
superior a O3 (três) mes€s ficà destltuído do cãrgo.

An. 33 - Os sôrios beneméítos gozarào Oe todos os dt.ettos d€nntdos
n€ste Estatuto, ex(rto os de votar e 9êr votàóos.

^rt.33A-Aôdmdecididô pela Âssem
da próprra diretsrià.

lssào de novos sócios, de quôlquer cÀtegorlr, sêÍá
bleia GerôI, medtante proposta de sócios eÍetiyo6 ou#
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Árt. J3 B - Â demksáo e exctusão cte sóçto de quàhuer cãtegofiô ss dâráa p€dldo do ms§mo ou altrvÉs óe dêtiberação da Dtr*torta llâciârrã|,
sonfeíida à oportunidadê dê dêÍÉsa ôo mesmo.

Y, 31 9 : Dô decasão quê detÊrmtnôr a demlí§llo ou exctustrO, catpráíecuf à AsÊembrcta ftmlonal.

ÇÀPITULO VI

DÀ§ DISPO§Içô§S GÊRAIS

Lrt. 34 - Os Estatutss da A§RÂCÀM s$ poderão se. at*rrcto5 oureformôdos, §m ÂssembléÉ NàcionàI, a s+, iorl,rocida espeÇ,Rç.ÍnentepârE êst€ ftm, pubhcaírdo.sê a9 alt*raçõe§ proportas, que so rerãÀâprcv*dêi For malori3 iiínplêÊ de wto.

^4. 
3§ . Hâs reünlôês dcs vériqs óígã§,s dlrigêntê, Serã{: lüvradàs à3rc§pêctlvâs atãs que laflçadas êm tivr§; çrópriãs. ô asst;adai pela i,leaqúe eÕndulir cls trabalhos ÍAfãO O re,ôto s.uclnlo e fêl Oos assuntOe ededsõ€s tomsdas.

Art. f,6-- A di§5oluçâo {tá ABRACÂM somente poderá §Êí vstldr. por
àProvâção dr Ásscmbt*at !{acloflat, rspcciatmentã conro"aoa ptrà eStEftÍn por. driibêrâçào de peto meflG íots terç6s 6o n,:ãer.o oe üÉrocÍsa§que eÉtlverem êrn pleí}o goro d* S4uS direitsí,

FâíÉgrôío ünico . Extinta a &6RACAF, e 
'êtisÍelta 

todág as oô.lgâçõ§f seupstdmônio §erá dê§ürado a uma' eítiíâdê civil. *m íing lu{rõtivo6. que AÀs*mbléla Nàeionát deÍlnlí.

Àrt. 37 - ÀÊ cárnsras t4unicipais asBoclãdàs e 9eu5 rQpí€§êntântes nâo.tspÇndem soltdárià ou sub.std tarlàmente peras iç#s r oUrrgiçOei§ssumidas psta Dir€türiâ dã entidÊde,

l1 38 A A-BRÂCÀFI íará puqlkô; {r3 âíâie das Â§5êmbtêtrs Nadonrl§,cüngressos. Estarutos, Coníeí*nc,as, ensaios, fir*u. iolnetos ê ootra§Êublicô§ôe§ vÊÉândo robre a53únlô ás f.úer t"*gf*fafiuO ilunklpal, dentrOt ê Stril§ pssslbilidâdes frnõírcÊirês.

AÍt, 39 . A dlrçtorin da ÂARÁCAF,| Êoderá contrôtür êmpresa, ou tnstttut§{o
Farà dàÍ o devidó suporte tdc*ico de secretartê e*e*utfiilpoO toqi*-itãà

@.
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, ÉL-h r. .rã.- 
^,.r-!

ãdministÉll$o, §vêntü§. prurêto§ nâc€§úrioc ao bom funcionamÊflto dâ
AERAÇÁTT-

lrt. {O - O! caros nâo p,Íevisto3 fieste fgta.tuto sêrto Íêgôlvldffi pelâ
Oirelona §açlsna{.

/!Ít. {1 - Éstê Estâtuto êntrârá êrn vigor tôgo â0ôs â suà ôprovàçãô ÊêlaÂs,gêÍnuéh Nctionôl esFeciàlmente convoçaàa parô estB ftm,

BrnefiiôlDf. 30 dê Novsrfibro d€ z

Rôgéíao ÊÊdriEúÊs ds §ílY!prcsldcntt Í{rç,oirât dâ ABRÂCÀtrl
vêrcãdór de Coromândêl/i{G

t..'-1':

tl: r/r,/lvrqt (..ra ii .l.rrl:I
la 9Ue5

Diretor Juridlco - OAÊ/BÂ- 6.204
S.lvadsr/ 8Â

.t

I
F**-* " . _--.

.,.
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secrctaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNtCtpAIS (ABRACAM)
CNPJ: 03.047.78210001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débilos administrados pela secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributáíio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsidêração para fins de certiÍicação da regularidade Ílscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçõês em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposlo nos arts. 205 e 206 do crN, esle documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contÍibuições sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 1j da Lei no A.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gÍatuitamente com base na portaria conjunta RFB/pGFN no 1.751, de 2l1olzo14.
Emitida às 13:38:09 do dia 1610512025 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 1211112025.
Código de controle da certidão: 929B.DE6B.52EF.ABFO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Rto



2710612025,09113 SIARE - Secretaria de Estado de Fâzenda MG
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FLSO !
to Rto@ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

ASS, DO FU

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDAO EMITIDA EI.I
27/06/2025

NOME: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS (ABRACAM)

CNPJ/CPF: 03.O47.7 A2/ OOOI-02

LOGRADOURO: RUA DOIS NUf,IERO: 33

COMPLET4ENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 38s50000

DISTRITO/POVOADO: Í\4UNIC PIO; COROI.4ANDEL UF; tvlc

1.-Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda pública Estadual e/ouAdvocacia ceral do Estâdo;

?;.x3 3ÊToÍ,'.,',*lliii.'..if8ái.5xiiTJÊ"9.a3",""11TêffÍoJli?3:Iâ1§,1Í3,13.'31T31,,$,&,B3tili."tgS
9:-se]rarjlç9o Judjctat, .livórcio, ou de-partilha de ben-s na uniáo estável e àe escriturjpúblicjdÀúoacao de bens imóveis. êstâ ceJtidão somente te-rá validade se acompanhada aa cé:rtiaeã ããPagàmento / Desoneração do rTCD, prevista noãrtigo SC'ããõeiretó ljlgtiT-idOs. --'---- --

cêrtidão válida para todos. os estabêlecimentos da empresa, alcançando débitos tributários dosuJerto passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa,

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DEScRIÇÀo

A autenticidade desta certidão devêrá ser confirmada
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais. nâ

=> Empresas => Certificaçáo da Âute
.atÍavés d_e aplicativo disponibilizado pela
inte.Ínet: http://www.faienda.mg.goü.br
nticidade de Documentos-

C DIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO :2025000889047195

https:/ ,ww2.fazenda mg.gov br/sol/ctrl/SoUCDT/DETALHE-746?descservico=Solicitar+Cedid%E30+dê+D%Egbitos+Tribut%E t rios&numproto 111

CERTIDÃO VELTDN ETÉ:
2s/09/202s

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever ouaisquer dividas dêresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a jei ap-uraãàs, à A;iiircaã;quei
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DO NCtOPREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL

Secretaria Municipal de AnecadaÉo e Tributos

Setor de Cadastro e Tributos

Válido Até:

27t07t2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTOS

Número 3/1612.025

Certificamos que até a presente data tlRO COTSTRU DÉBITOS VENCIDOS de qualquer natureza, inscritos ou

não em dívida ativa lançados para o Contribuinte, Empresa ou lmóvel identiÍicado.

Resguarda-se o direito da Prefeitura Municipal de Coromandel vir â conslituir novos céditos tributários de
'- responsabilidade do contribuinte que até a prêsente data ainda não foram apurados ou lançados.

NoContibuinte 8.167

Noms ASSoC. BRAS. C,AMARÂS MUNICtpAtS (ABRACAM)

oNPJ 03.047.7820001{2

Endereço PRAÇA PADRE LAZARO MENEZES, 33

Bairro CENTRO

Cidade Coromandel

0bseÍvaçâo

Emitida sm 27 do junho do 2025.

ATENÇÃO: Quelquer rasura ou €msndâ INVALIOARÁ estê doqjmento.
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AEü d cde Rro

PODER JUDIC IAF.IO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀLHISTÀS

Nome: ÀSSOCIÀCÀO BRÀSILEIRÀ DE CAMÀRÂS MUNICIPÀIS ( ABRÀCA.[,,I ) (MÀTRIz
E EILIÀIS )

CNPJ: 03 .047 .182/0001-02
Certidão n" z 36312666 / 2025
Expedição: 27 /06/2025, às 10:07:52
Validade: 2S/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da d.ata
de sua expedição.

CEIIifiCA-SE qUE ÀSSOCIÀCÀO BRÀSILEIR,À DE CÀMÀRAS MT'NICIPÀIS (ÀBRÀCAM)
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 03.047.792/OOOL-02,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Bancô Nacional de Devedores
Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pe.l-as Leis ns." 12.440/z}tt e
73.461 /201,1, e no ALo Ot/2022 da CGJT, de 2l de janeiro d,e 2022.
os dados constantes dêsta certidão são de responsabiridade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filials.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verlficação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Super.i-or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTAÀITE
Do Banco Nacional- d.e Deved.ores Trabalhistas constam os dados
necessáriôs à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpJ-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgad.o ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no conce.rnenLe aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Trabal-ho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou demais tltulos que, por
disposição fegal, contiver força executiva.

lú.ridas ê su.restÕes: cnÉlt !tsr. jus. b_r
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Cá,IXA
cArxA ECoNôMtcA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27106 /2O25 a 26/07 /2025

Certificação Número: 2025062705530837 543t27

Informação obtida em 27 /0612025 10 : 09: 24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-cíí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpreqadorisí

03.o47 .782/0001-02

ASSOCIACAO BRAS DE CANIARAS MUNICIPAIS

RUA PADRE LAZARO MENEZES 33 EMPRESA / CENTRO / COROMANDEL /
MG / 38550-000


